
CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ
SECRETAR[A DE ASSUNTOS JURÍD[COS

Processo: PLL n° 029/2026

Tema:  lnstitui o Programa de Vacinação Domiciliar para pessoas inserjdas no TEA

Autoria: Vereador Paulinho do Esporte

PARECER N° 086.1/2026/SAJ/JACC

Ementa:      Projeto     de     lei     de     iniciatjva

ParLame.ntar. ms{itu,E Programa de vãcinação

domiciliar  para  pessoas  inseridas  no  TEA

l nconstitucionalidade.           Alteração          de

estrutura             de             Órgão             público.

lnconstitucionalidade. Vício de iniciativa, art.

40,       .llJ,       da       LOM.       lmp®ssibilidade.

lnaplicabilidade    do    Tema    917    do    STF.

Arquivamento. Sugestão para indicação.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se de  projeto de  Lei de autoria do  nobre vereador pau//.nho do-``

Esporie,  pelo qual  pretende  instituir a  prática  da  vacinação domiciliar,  conforrTie

melhor exposto em sua proposta.

2.       O autorjustifica que o grupo abrangido pela norma, em razão de suas
(

peculiaridades, acabam por serem alijados do cumprimento do calendário

o quê a medida proposta visa minorar.
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11.        FUNDAMENTAÇÃ0

1.       Os assuntos abarcados pelo presente projeto (saúde, serviços públicos),

não   encontram   restrições   na   repartição   de   competências   entre   os   entes

federados,   cabendo  ao  Município  legislar  sobre  tais  temas  desde  que  não

contrarie as normas federais, estaduais e também municipais.

2.       Assim,   embora   caiba   ao   Município   tratar   do   tema   anteriormente

especificado, há de se identificar quem é autorizado a iniciar o processo legislativo

sobre a matéria.

3.       0  artigo  40  da  Lei  Orgânica  do  Município  (LOM),  que  estabelece  as

matérias de competência exolusiva do Prefeito, ao contrário do que consta da

combatjva justificativa de fls. 06/09, impede o prosseguimento deste projeto.

4.       lsso porque, a despeito de sua vestimenta meramente autorizativa, seu

conteúdo esbarra na Lei Orgânica Municipal:

Artigo 40 -São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham

sobre:

(...)

111    -    criação,    estruturação    e    atribuições    das    Secretarias    ou

departamentos  equivalentes  e  órgãos  da  Administração  Pública;

(grifo nosso)

5.       Como se vê, a LOM estabelece deteminadas matérias que somente o

Prefeito  poderia  iniciar,  tal  como  a  presente,  que  versa  sobre  a  estruturação  e

fixação de atribuições- sob o aspecto de "programa" e "autorização" -de órgão

(Secretaria de Saúde) da Administração Pública, de modo que os Vereadores não
odem aDresentar Droie,tos ta] como o aue ora se analisa.
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6.       Justamente  por isso,  não se apliea  o quanto decidido  no Tema  917

pelo Supremo Tribunal Federal,  pois o projeto trata da estrutura e atribuição dos

Órgãos do Poder Executivo.

7.      As  leis  meramente  aufon'zaf/'vas,  ressalvados  os  casos  de  expressa

previsão na Constituição ou  Lei Orgânica,  são inconstitucionais.  lsso porque não

cabe ao  Legislativo autorizar o  Executivo a  promover medida que ele iá poderia

adotar por si  só,  isto é.  sem  a dita  autorizacão,  tal  como a  presente  medida de

vacinação.

8.       Nesse sentido, censurando lei de iniciativa parlamentar com conteúdo

meramente autorizativo, recentíssima decisão do Tribunal de Justiça:

Ação  Direta  de  lnconstitucionalidade.  Lei  Municipal  n°  1.960,  de  04  de

Qutubro de 2-0.14, que autoriza o Executivo a criar Base da Guarda C'Ml`

Municipal  em  bairro  determinado.  lnstituição  subordinada  ao  Chefe  do

Poder  Executivo  local,  Lei  questionada  que  indica  a  maneira  pela  qual

deve o Executivo executar a politica de segurança local.  Vício formal de

iniciatjva,  Lei  de  iniciativa  parlamentar que  usurpou  atrjbuição  do  Chefe

do Poder Executivo, \riotando o princfpjo d€ separação `e harmonia entre

os poderes. Lei autorizativa do Poder Legislativo para o desempenho

de atos de exclusiva competência do Poder Executivo traduz afronta

à  reserva  de  administração.  lncompatibilidade  com  os  artigos  5°,  47,

incisos   11   e   XIV,   e   144,   da   Constituição   do   Estado   de   São   Paulo.

[nc®nstitLFcíQndidade  da  [ei  impugnada.   Ação  procedeme..   (TJSP.

Órgão Especial. ADl 2328623-30.2024.8.26.0000,  Rel. Des, Aroldo Viotti.

Julgada em  19.02.2025)

9.       Já sobre o tema do projeto (vacinação domiciliar),  decisão do Tribunal

de  Justiça  de  caso/contexto  semeJhante  (téLemedicjna)  julgou

Droieto de lei aDresentado Dor Vereador:

jnconstitucionai4P;
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Ação  Direta  de  lnconstitucionalidade.  Lei  Municipal  n°  14.930/2024,  do

Município de  Ribeirão  Preto.  Apontada  violação aos artigos  5°,  24,  § 2°,

47,  incisos  11,  XIV  e  XIX,  "a",  e  144  da  Constituição  do  Estado  de  São

PauJo.   Lôgistação   jmpugnada   que   auloriza   o   Pod,er  .Exec,uíjvo   a

implementar  sistema  de  telemedicina  na  rede  pública  municipal  de

saúde.  Vício  formal  de  iniciativa.  Lei  de  iniciativa  parlamentar  que

usurpou  atribuição do Chefe do  Poder Executivo,  violando o princípio de

separação  e  harmonia  entre  os  poderes.   lnconstitucionalidade  da  lei

impugrvsta.  Ação  pfcmedente.  ('TJSP,  Órgão  Espectiri.  ADl  2í4g849-

75.2024.8.26.oooo,  Rel.  Des, Aroldo Viotti. Julgada em  16.10.2024)

10.    Assim,  devido  aos vícios  acima  apontados,  que  não  possuem  meios

de   serem   corrigidos   no   âmbito  do   Poder   Legislativo,   a   proposta   não   pode

prosseg`uir validamente, cabendo a ]NDICAÇÃ0í na forma do Regimento lnterno,
se assim entender o nobre proponente.

111.      CONCLUSÃ0

1.       Face ao exposto, sem qua[quer avaljação sobre o mérito d.a proposta„

concluímos  que  a  presente  propositura  NÂO  reúne  condições  para  tramitação,

pelos vícios retro apontados (vício de iniciativa, Iei autorizativa),  recomendando-se o

ARQUIVAMENTO.

2.      Acaso outro seja o ,entendimento, a proposftura detverá ser submetjda

as Comissões de Constituição e Justiça e Saúde e Assistência Social.

3.       Se receber parecer favorável das referidas comissões e encaminhado

ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um turno de discussão e votação e dependerá

;rá#sg!rri:'t:a:;cu:;nã::::8tâd:ro:F;u:f:ãí::ic:p#u:ns::a#e:groarã:gceor:pme:êdÀdc:asddoeinotâ:e:sL::egw

blico à Adminis-
ativo, de acordo
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do voto favorável da maioria simples,  presentes,  pelo menos,  a maioria absoluta

dos membros da Câmara.

t

4.     NêsÉ tjpo de proposjção, ,#o de,ve ser co]"do o vob do presjdenle
do Legislativo, salvo se houver empaté.

5.      Éoparecer.                  t-"-
Jacareí, 06 de abril de 2026.

Jorge Alfredo Campos

Consultor Jurídico Legislativo
\

\
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